
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2006 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 1105

Curso Superior: 9493

Faculdade de Engenharia

Bioengenharia

Mestrado Integrado

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 169 1630 67
2ª 107 219 8
3ª 97 317 13
4ª 58 010 0
5ª 79 314 13
6ª 48 09 0

Total 558 24

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 1 00 01
Açores 1 2 00 04
Madeira 1 4 11 48 142.8
Geral 558 23100 9617 173.5

Total 565 24

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 1 / geral 541 2497 100R810

Biotecnologia 7 01 0R169

Agrupamento 2 / geral 3 01 0R820

Técnico de análises químico-bioló 1 00 0R875

Agrupamento 1 / informática 1 00 0R813

Técnico de animação e gestão des 1 00 0R197

Manutençao mecânica 1 00 0R181

Química 1 00 0R167

Escolas estrangeiras em Portugal 1 00 0Q940

1.º curso 1 00 0E001

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 268 848 33
Braga 65 112 4
Entre Douro e Vou 53 59 21
Tâmega 35 16 4
Vila Real 28 35 13
Viana do Castelo 22 14 4
Bragança 21 04 0
Aveiro 14 13 4
Leiria 9 22 8
Santarém 8 01 0
Viseu 8 01 0
Guarda 5 11 4
Coimbra 4 01 0
Douro-Sul 4 01 0
R. A. Madeira 4 11 4
Faro 3 01 0
R. A. Açores 2 00 0
Lisboa 2 00 0
Setúbal 1 00 0
Castelo Branco 1 00 0
Beja 1 00 0

Total 558 24

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 178.2
Prova de ingresso 174.9
Média do 12º ano 181.4
Média do 10º/11º ano 181.4

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 245 544 21
Femin. 313 1956 79

Total 558 24

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 13
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - DIRECÇÃO-GERAL DO ENSINO SUPERIOR Pág. S-386


